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CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE 
 

SÚMULA STJ Nº 91 
 

COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR OS CRIMES 
PRATICADOS CONTRA A FAUNA. (*)  

 
(*) NA SESSÃO DE 08/11/2000, A TERCEIRA SEÇÃO DELIBEROU PELO CANCELAMENTO 
DA SÚMULA N. 91.  

 
(VER: JUSTIÇA FEDERAL) 
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